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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 08/08/2016 

 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

DECRETO DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO PARA REFERENDUM Nº 3.780/2016, de 02 de Agosto de 2016, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre cessão de servidor municipal ao órgão que 

menciona”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 032/2016, de 03 de Agosto de 2016, de autoria do Vereador Valdei 

Leite Guimarães – PDT e Weliton Andrade da Silva - PDT, que “Dispõe sobre a denominação de 

logradouro público.” 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

VETO DO PODER EXECUTIVO 

 

VETO Nº 002/2016, de 19 de Julho de 2016, de autoria do Poder Executivo Municipal, “Ao 

Projeto de Lei n° 026/2016, de autoria do vereador Odorico Ferreira Cardoso Neto - PT”. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2016, de 20 de Julho de 2016, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que “Altera dispositivo da Lei Complementar n° 091 de 22 de 

dezembro de 2005.” 

 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 030/2016, de 1° de Agosto de 2016, de autoria do Vereador Odorico 

Ferreira Cardoso Neto - PT, que “Estabelece a obrigatoriedade da afixação nas bilheterias, dos 

alvarás de funcionamento e laudos de vistoria técnica nos eventos e locais de diversões no 

âmbito do município de Barra do Garças.” 

 

 


